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l'arocor nu 13, dc 20ltl.

Comissito dc Viaçir«r, Ohras l'úblicas c [.lrbzrnismo.

Ilmcnda no l, dc 20ltl, ao Projcto dc Lci no 19, tlc 2018, cluc dispõo sobrc ahcraçõcs de
clispositivos da [,ei Mr"rnicipal no 6.69ti, dc 23 de levcrciro do 2017, que rcgulamcnta a aplicação
dos instrumentos cla l)olítica Urbana.

Àutor: Vereadores Olavo Santos/l'}l'lS, Celso Dal Molin/Plt, Fcrnando I lallbcrg/l'Pl e Alécio

Espínola.

l{clator: Vcrcaclor Jaimc Vasatta/l'OI)IrMOS
M

l'arcccr lravo ri,'rvcl

I. DO I{III,A'I'ORIO
Legislativa

Cllegou para análisc c cmissão clc pareccr dcsta Comissão a limcncla nu l. de 2018, ao

Projeto cle Lei nu 19, clc 201t1, clue dispõc sobre alteraçõcs de dispositivos da Lci Municipal no

6.69t1, de 23 dc lcvcrciro cle 2017, clue regulamenta a aplicação dos instrumontos da I'}olítica

Urbana.

A Emenda apresentacla modifica o Art. 4" do Projcto dc Loi no 19, de 2018, que passa a

scr o Art. 5u, c{)m a mcsllla roclação original do Ârt. 4'. O Art. 4" passa, cntão, a ter a seguinte

rcdação:

"Art.4" Áltera o inciso I ch lrt.78 da Lei Municipul n" 6.698, de 2017, que passct o

,t à 
-RECEBIDO 

E4.lilWa'

vigorar com a seguinte redação:

" Art. 78...................... "

" l * uprovctção ent utrdiêncicr públiccr".

Atuahnentc, csso dispositivo aprcsonta a soguintc rodação:

"Arl.78

"l - Aprovctção do CONCIDADE Cascavel";

A Emencla aprcscntacla tambérn substitui a expressã«) "1ti(r" constantc n<> caput

do Projeto cle Lci n" 19, dc 201ti, pcla cxprcssão "146".
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II. F'uNI)^MEN'r^ÇÃo tt vo'r'o tx) ttELA'l'oR

Na lirrma clo clispostt> no Art. 37, IV do I{cgimcnto Intcrno ck:sta Casa de Lcis, relato a

prcscnte proposição, cluc culllprinclo os prazos rcgimcnttris, passo a cxpor mcu v{)t{r, para análisc c

delibcração dos dernais mcmbros desta Comissão. lJ, conltrrmc o Art. 40 clcssc mcsmo rcgimento,

tratarcmos dos jr.rízos clc convcniôncia c <-rporturnidade da proposição.

Itealizada ar-rirlisc à Ilmcncla nu 1, dc 2018, ao l)ro.icto clc Lci n" 19, dc 2018, enlcndo qlle a

pt'oposta atenclc ao intcrcssc pirblico, Llma voz c1r"re inclui a participação popular nas clccisõcs sobre a

Conccssão clc Dircito l{cal clc LJso clc Árcas Pirblicas.

Dessa lilrma, como rclarlor cla rnalória, manili:str) n-lcu voto lavorávcl à aprovação da

Ilmencla no 1, dc 201ti, ao Projcto clc Lci nu 19, de 201t].

III.VOTO I' PAITIICITId I)A COMISSÃO

Ern Íacc de toclo o exp«lsto, a Oomissão, pcla totalidado <Jos scurs mcmbros, acata o voto do

eminente relator e manil'csta pelo l'arcccr lr'avorável à l}nonila nu I , dc 201 8, ao Projeto de Lei n"

19, de 2018.

Cornissão dc Viação, Obras I'}úblicas e Urbanismo.

Casoavcl, 27 dc março de 2018,

()

Itomulo Quintino
Vereador/l)Sl,

Presiclcnte
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Sccrclário
l{clator da matória
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